
Prefeitura Municipal dle Cruzeiro 

Estado de São Paulo 

Procuradoria Jurídico 

LEI Nº 3483, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.001. 

"Dispõe sobre alterações nas Leis de nº 2.425, de 29 de abril 

de 1. 991 e nº 2. 457, de 05 de julho de 1. 991 e dá outras 

providências." 

Prof. CELSO DE ALMEIDA LAGE, Prefeito Municipal de Cruzeiro, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art.1°. O artigo 3°, da Lei nº 2.457, de 05 de julho de 

1.991, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3°. Para efeito de vencimentos, o Diretor da ESEFIC -

Escola Superior de Educação Física de Cruzeiro, terá nível 

equivalente ao de Secretário, a partir de 01 de novembro de 

2.001. 

Parágrafo único - O emprego de Vice-Diretor da ESEFIC terá 

vencimentos equivalente ao de Assessor, a partir de 01 de 

novembro de 2.001." 

Art. 2°. Fica acrescido na Estrutura de Empregos da ESEFIC, 

01 emprego de Assessor com provimento em comissão, a partir 

de 01 de novembro de 2.001. 

Art. 3°. Ficam criados no Anexo VI - ESEFIC, da Lei nº 2.425, 

de 29 de abril de 1.991, os empregos de provimento 

permanente: 
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Art. 4°. Altera o número de vagas do emprego de Escriturário, 

ficando acrescido 04 vagas, no Anexo VI - ESEFIC, da Lei nº 

2.425, de 29 de abril de 1.991. 

Art. 5°. Fica extinto no Anexo VI - ESEFIC, da Lei nº 2.425, 

de 29 de abril de 1.991, o emprego de servente. 

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 21 de dezembro de 2.001. 

Prefeito Municipal 

Registre-se, publique-se e arquive-se. Em 21 de dezembro de 2001. 
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Procuradora ~a do;MUjnicípio 

iJ 

acgrb Lei nº 3483, de 21 de dezembro de 2001 3 


